
Governo do Estado de São Paulo
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo

Diretoria Executiva-DE

 

PORTARIA FF/DE Nº 140/2025

Dispõe sobre a Comissão para Acompanhamento das ações referentes à Permissão de Uso da
Estação Experimental de Mogi Mirim em favor da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

 

 

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de São Paulo.

 

RESOLVE:

 

Artigo 1º - Fica instituída, para o biênio 2025/2027, a Comissão para
Acompanhamento das ações referentes à Permissão de Uso da Estação Experimental de Mogi
Mirim em favor da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, nos termos do Decreto nº 63.451, de 05-
06-2018 e Decreto nº 65.274 de 26-10-2020.

 

Artigo 2º - A Comissão terá a seguinte composição:

I. Pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São
Paulo – Fundação Florestal: Ivan Suarez da Mota, portador da cédula de identidade RG nº
32.483.599-1, que coordenará a Comissão como titular, e Eduardo Goulardins Neto, portador da
cédula de identidade RG nº 8.844.765, como suplente;

II. Pela Prefeitura Municipal de Mogi Mirim: Oberdan Quaglio Alves, portador da
cédula de identidade RG nº 34.380.761-0; e

III. Pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA/Mogi
Mirim: Melina Teles França Sampaio, portadora da cédula de identidade RG nº 44834625.

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Processo SEI  020.00008170/2025-24)

 

Diretoria Executiva, na data da assinatura digital

 
 
 
 

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levkovicz, Diretor Executivo, em
30/04/2025, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0065411681 e o código CRC 85AC6F08.
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